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ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA

CAPÍTULO 1

Categoria e Finalidade

Are. 1 1 À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete:

1 - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;

II - exercer a coordenação das atividades dos órgãosjuiidicos das entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida. em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro de Estado;

V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgãos ou entidades sob sua
coordenação jurídica;

VI - examinar prévia e conclusivarsente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou instrumentos
congéneres, a serem celebrados e publicados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação,

CAPÍTULO II

Organização
Are. 21 A Consultoria Jurídica tem a seguinte estrutura;

- Coordenação-Geral de Assuntos Juridicos-CGAJ:
11 Divisão de Análise e Elaboração de Atos Normativos-DIAN;

12, Divisão de Estudos e Psrecerea.DlEP

1.3 Divisão de Análise de Recursos.DIAR,

2 - Coordenação-Geral de Atos, Contratos e Ajustes-CGCA.

11. Divisão de Contratos, Convênios e Congâneres-DICO;

2.2. Divisão de Assuntos Administrativos e de Pessoal-DIAP,

3 - Serviço de Apoio Adminintrativo-SAA/CONJUR:
3 t Setor de Acompanhamento de Publicações-SEAC;

3.2. Setor de Arquivo-SEAR.

Are. 3 1 A Consultoria Jurídica será dirigida por Consultor Jurídico, as Coordenações-Gerais
ror ('ix'rdenador.Gersl e sa Divisões, o Serviço e os Setores por Chefe, cujas funções serão providas na
forma da legislação vigente

Parágrafo único Para o desempenho de suas funções. o Consultor Jurídico contara com um
Assistente e um Auxiliar,

A, 4 0 Os ocupantes dita funções previstas no cap,jt do artigo anterior serão substituidos, em'
suas faltas e impedimentos, por servidores por eles indicados e previamente designados na forma da
legislação especifica

CAP1TULp 111

Competência das Unidades

Are. 51 Â Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos, compete coordenar a análise de atos
orntativos, a elaboração de estudos, pareceres e informações de interesse do Ministério e de suas

entidades vinculadas e da Advocacia-Geral da União, bem como a apreciação dos recursos

Are 61 À Divisão de Análise e Elaboração de Atos Normativos, compete:

- elaborar os atou normativos necessários à implementação das atribuições institucionais do
Ministério;

II - examinar as propostas de atos normativos elaborados pelos órgãos colegiados que
integram a estrutura do Ministério;

III - sugerir medidas de aperfeiçoamento e de aplicação dos instrumentos legais pertinentes à
ires de atuação do Ministerio.

Are. 71 À Divisão de Estudos e Pareceres, compete.

- manifestar-se sobre as questões que envolvam matéria de natureza jurídica de interesse do
Ministério e de suas entidades vinculadas;

11 - preparar as informações solicitadas pela Advocacia-Geral da União relativas a processos
judiciais de interesse da União em matéria ambiental:

III - acompanhar e assessorar as reuniões dos órgâos colegiados do Ministério.
Are. 8 À Divisão de Análise de Recursos, compete: 	 -

1 examinar os recursos interpostos contra decisão das autoridades dos orgàos vinculados,

II - acompanhar a tramitação dos recursos submetidos em última instância- administrativa aos
orgãos colegiados,

Are 9' À Coordenação de Atos, Contratos e Ajustes, compete coordenar o exame dos
processos licitatorios, a elaboração de contratos, acordos. cosvénios, ajustes e demais atos da mesma
naiurera e ainda a manifestação nos recursos administrativos de interesse dos servidores do Ministério e
das entidades vinculadas e demais assuntos administrativos.

Are. lo. À Divisão de Contratos, Convênios e Congéneres, compete -

1 - emitir pareceres, quanto ã legalidade das propostas de editais, contratos, acordos,
convénios e demais atos da mesma natureza, que devam ser assinados por autoridades do Ministério.-

II - examinar e aprovar propostas de editais, contratos, acordos, convênios e instrumentos
congêneres.

III - examinares atos de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Arr II À Divisão de Assuntos Administrativos e de Pessoal, incumbe:

emitir parecer e informação com vistas a orientar as decisões do Ministro de Estado nos
'erurv,'s -administrativos de nteresae dos servidores do Ministerio e das entidades vinculadas,

11 - preparar informações, para subsidiar a defesa da União em matéria de pessoal perante 
Advocacia-Geral da União.

III - examinar e emitir parecer, quanto a regularidade dos autos de sindicància e processos
disciplinares instaurados no âmbito do Ministério e das entidades vinculadas; 	 -

IV - emitir pareceres e informações nos recursos de interesse dos servidoresdo Ministério e de
susi entidades vinculadas, quando envolver matéria de natureza jurídica;

V - manter informações atualizadas de eventuais ações penais instauradas pelo Ministério
Público, decorrentes de processos administrativos disciplinares,

Asi. 12. Ao Serviço de Apoio Administrativo, compete:

- receber, ordenar, expedir e acompanhar a tramitação de processos e documentos no -âmbito
da Consultoria Jurídica:

11 - executar as atividades de controle de material, patrimônio, pessoal e de serviços gerais no
âmbito da Consultoria Jurídica;

111 - oranizar e manter atualizados o acervo de publicações técnico-jurídicas literárias, bem
como as referentes a legislação de interesse da Consultoria Jurídica;

IV - fornecer apoio logistico para o funcionamento da Consultoria Jurídica.

Art. 13. Ao Setor de Acompanhamento de Publicações, compete:

- acompanhar a publicação da legislação ambiental e correlata facilitando o seu acesso is
demais unidades do Ministério;

II - realizar pesquisa legislativa, jurisprudencial e doutrinária relacionada com a área de meio
ambiente, quando de interesse da Consultoria Jurídica.

Are, 14. Ao Setor de Arquivo, compete:

- organizar o arquivo da Consultoria Jurídica;

II auxiliar no desempenho das tarefas do Serviço de Apoio Administrativo,

CAPÍTULO IV
Atribuições dos Dirigentes

Art. 15. Ao Consultor Jurídico, incumbe:

1- prestar -assessoramento jurídico ao Ministro de Estado na forma da legislação vigente;

II - planejar, orientar, coordenar e dirigir os trabalhos da Consultoria Jurídica, bem como
exercer a supervisão das unidades jurídicas das entidades vinculadas e zelar pelo fiel cumprimento das
competências atribuídas ao órgão;

III - articular-se com os diversos órgãos do Ministério e suas entidades vinculadas, visando ao
cumprimento das atribuições legais da -Consultoria;

IV - desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Ministro,

Are. 16, Aos Coordenadores-Gerais, incumbe:

- planejar, orientar, coordenar e executar os respectivos trabalhos das suas unidades, bem
como exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Consultor Jurídico;

II - emitir pareceres, informações e despachos nos assuntos pertinentes às suas atividades.

III - assistir ao Consultor Jurídico nos assuntos de sua competência;

IV - praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos de suas respectivas
unidades

Are. li Aos Chefes de Divisão, incumbe.

- orientar e supervisionar-a execução das atividades da respectiva unidade.

11 - assistir aos Coordenadores-Gerais nos assuntos de sua competência:

111 - praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos
.
 de suas respeçtivas

unidades.

Are lã Aos Chefes de Serviço ode Setor, incumbe:

1 -orientar e.superviaionsr a execução das atividades da respectiva unidade ou setor,

11 - exercer outras atribuições que lhes: forem cometidas pelos Coordenadores-Gerais.e pelo
Consultor Jurídico.

-	 CAPÍTULO V

Disposições Gerias

Are. 19. As consultas serão encaminhadas à Consultoria Jurídica pelo Msiatro de Estado e
pelos titulares dos órgãos que lhe são diretamenté subordinados e pelos titulares dos órgãos específicos
singulares.

Are. 20 Nenhum assunto será apreciado pela Consultoria Jurídica sem prévia instrução do
respectivo processo, com a documentação exigidi pelas normas legais em vigor e, principalmente, com a
manifestação conclusiva do órgão técnicoou setorial do Ministério,

Are. 21. A Consultoria Jítrídica dirigir-se-á diretamente aos órgãos do Ministério ou suas
entidades vinculadas, mediante despacho ou expediente, qusndo:necessirío ao cumpçimento de diligências
eu prestação de informações, para a correta instrução dos prçcessos submetidos ao seu exame.

Are. 22. O parecer da Consultoria Jurídica, aprovado pelo Ministro, adquire càrátér normativo,
no imbito do Ministério, obrigando-se às órgãos de sua estrutura ao seu fiel cumprimento. 	 -

Are. 23. A Consultoria Jurídica prestará assessoramento às áreas técnica e internacional -do
Ministério que tratam dos assuntos de meio ambiente junto ao Mercado Comum do Sul-MERCOSLTL e
outros organismos internacionais.

Ais. 24. Os casos omissos -e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno
serão resolvidos pelo Consultor Jurídico.	 -

l Ropublicada por ter saldo com incorreção, do original, no 0.0 de
18-5' 'P Seção 1, .págs. 385 -e 386.

tOf. o.' 9 1:. ';gj

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E-DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

'PORTARIA N9 3 —15, DEr 19 DE FEVEREIRO DE 1999

O PRESIDENTE DO- Ieslrrsrro BRASILEIRO DO MEIO 2S4BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBNIA, no uso das atribuições- previstas no art. 24 da Estrutura Regimental
anexa ao Decreto n1 78, de 05 de abril de 1991, no art. 82,. inciso XIV, da Regimento
Interno aprovado pela Portaria aeiniaterial o' 4451Q4189, de 16 de agosto de 1989, e
tendo em vista as disposições do Decreto n ° 1.9221 publicado no 0.0.51, de 07 de juntas
de 1996.
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